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Ofício CCONT/CMV n.º 015/2024 
Coordenação de Contabilidade e Prestação de Contas - CCONT/CMV/ES 

 
 
 

Vitória, 23 de setembro de 2024. 
 

 

 

À DIRETORA GERAL DA CMV 

 

Assunto: Arquivos para compor a Prestação Contas Anual 2024 – PCA/2024.  

 

 

Senhora Diretora Geral,  

Conforme Instrução Anexa à Instrução Normativa 68, de 8 de dezembro de 2020, 

alterado pela Portaria Normativa nº 65, de 25 de outubro de 2023. 

 

 Que trata da elaboração e entrega da Prestação de Contas Anual – PCA/2024 de 

acordo com Anexo III – Prestação de Contas Anual de Chefe de Poder Executivo Municipal e 

demais Ordenadores, Item 2.4, pg 21 Contas das Mesas Diretoras das Câmaras Municipais.  

 

Informamos que a remessa dos 36 arquivos que integram a PCA/2024, será 

enviada por meio do Sistema CidadES no site do Tribunal de Contas que fará validação das 

assinaturas digitais em cada arquivo, sendo que os do tipo PDF devem ser no modo que permita a 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3200380036003700380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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consulta dos dados, e devem conter as assinaturas dos responsáveis e dos demais servidores 

que participaram da elaboração dos mesmos. 

 

 A PCA será considerada entregue depois de homologada pelo Ordenador de 

Despesa, Controlador Interno e Contabilista Responsável/Coordenador de Contabilidade e 

Prestação de Contas, com assinatura digital após o envio definitivo, quando não mais apresentar 

nenhuma inconsistência impeditiva. 

  

A IN 68/2020 – TCEES, estabelece que é de competência do Ordenador de 

Despesa, a responsabilidade legal pelo envio e homologação de todos os  dados e informações 

enviadas. O não envio ou envio com dados incorretos de qualquer um dos arquivos poderá 

ensejar na rejeição das contas do Gestor. 

 

Informamos que até o presente momento o Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo não efetuou nenhuma publicação de alteração da IN 68/2020 para 2024, porém, 

ficaremos atentos a qualquer mudança que afete este Legislativo Municipal, e assim estaremos 

solicitando as devidas adequações neste processo administrativo. 

 

Desta forma, considerando que o prazo de entrega é 30/03/2025 e que a omissão 

de informações e o descumprimento do prazo estão sujeitos às penalidades previstas nos incisos 

II, IV, IX, e XII do artigo 135 da Lei Complementar Estadual nº 621/2012, Solicitamos providências 

no sentido de encaminhar à Coordenação de Contabilidade e Prestação de Contas – 

CCONT/CMV, e-mail: contabilidade@vitoria.es.leg.br, IMPRETERIVELMENTE até o dia 

05/02/2025, os arquivos especificados abaixo: 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3200380036003700380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Arquivos de responsabilidade do DGE – Direção Geral. 

 

 
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
Marcio de Souza Silva 
Analista Legislativo – Contador - CRC-ES 015751/O-4 
Coordenador de Contabilidade e Prestação de Contas – CCONT/CMV/ES 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3200380036003700380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Ofício CCONT/CMV n.º 016/2024 
Coordenação de Contabilidade e Prestação de Contas - CCONT/CMV/ES 

 
 
 

Vitória, 23 de setembro de 2024. 
 
 
 

À DIRETORA GERAL DA CMV 

 

Assunto: Arquivos para compor a Prestação Contas Anual 2024  - PCA2024.  

 

Senhora Diretora Geral,  

 

Conforme Instrução Anexa à Instrução Normativa 68, de 8 de dezembro de 2020, 

alterado pela Portaria Normativa nº 65, de 25 de outubro de 2023. 

  

Que trata da elaboração e entrega da Prestação de Contas Anual – PCA/2024 de 

acordo com Anexo III – Prestação de Contas Anual de Chefe de Poder Executivo Municipal e 

demais Ordenadores, Item 2.4, pg 21 Contas das Mesas Diretoras das Câmaras Municipais.  

 

Informamos que a remessa dos 36 arquivos que integram a PCA/2024, será 

enviada por meio do Sistema CidadES no site do Tribunal de Contas que fará validação das 

assinaturas digitais em cada arquivo, sendo que os do tipo PDF devem ser no modo que permita a 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3200380036003700380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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consulta dos dados, e devem conter as assinaturas dos responsáveis e dos demais servidores 

que participaram da elaboração dos mesmos. 

 

 A PCA será considerada entregue depois de homologada pelo Ordenador de 

Despesa, Controlador Interno e Contabilista Responsável/Coordenador de Contabilidade e 

Prestação de Contas, com assinatura digital após o envio definitivo, quando não mais apresentar 

nenhuma inconsistência impeditiva. 

  

A IN 68/2020 – TCEES, estabelece que é de competência do Ordenador de 

Despesa, a responsabilidade legal pelo envio e homologação de todos os  dados e informações 

enviadas. O não envio ou envio com dados incorretos de qualquer um dos arquivos poderá 

ensejar na rejeição das contas do Gestor. 

 

Informamos que até o presente momento o Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo não efetuou nenhuma publicação de alteração da IN 68/2020 para 2024, porém, 

ficaremos atentos a qualquer mudança que afete este Legislativo Municipal, e assim estaremos 

solicitando as devidas adequações neste processo administrativo. 

 

Desta forma, considerando que o prazo de entrega é 30/03/2025 e que a omissão 

de informações e o descumprimento do prazo estão sujeitos às penalidades previstas nos incisos 

II, IV, IX, e XII do artigo 135 da Lei Complementar Estadual nº 621/2012, Solicitamos providências 

no sentido de encaminhar à Coordenação de Contabilidade e Prestação de Contas – 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3200380036003700380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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CCONT/CMV, e-mail: contabilidade@vitoria.es.leg.br, IMPRETERIVELMENTE até o dia 

05/02/2025, os arquivos especificados abaixo: 

 

Arquivos de responsabilidade do Controle Interno. 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Marcio de Souza Silva 
Analista Legislativo – Contador - CRC-ES 015751/O-4 
Coordenador de Contabilidade e Prestação de Contas – CCONT/CMV/ES 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3200380036003700380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Ofício CCONT/CMV/ES n.º 017/2024 
Coordenação de Contabilidade e Prestação de Contas – CCONT/CMV/ES 

 
 
 
 

Vitória, 23 de setembro de 2024. 
 

 

À DIRETORA GERAL DA CMV 

 

Assunto: Arquivos para compor a Prestação Contas Anual 2024  - PCA2024.  

 

Senhora  Diretora Geral,  

 

Conforme Instrução Anexa à Instrução Normativa 68, de 8 de dezembro de 2020, 

alterado pela Portaria Normativa nº 65, de 25 de outubro de 2023. 

Que trata da elaboração e entrega da Prestação de Contas Anual – PCA/2024 de 

acordo com Anexo III – Prestação de Contas Anual de Chefe de Poder Executivo Municipal e 

demais Ordenadores, Item 2.4, pg 21 Contas das Mesas Diretoras das Câmaras Municipais.  

 

Informamos que a remessa dos 36 arquivos que integram a PCA/2024, será 

enviada por meio do Sistema CidadES no site do Tribunal de Contas que fará validação das 

assinaturas digitais em cada arquivo, sendo que os do tipo PDF devem ser no modo que permita a 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3200380036003700380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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consulta dos dados, e devem conter as assinaturas dos responsáveis e dos demais servidores 

que participaram da elaboração dos mesmos. 

 

 A PCA será considerada entregue depois de homologada pelo Ordenador de 

Despesa, Controlador Interno e Contabilista Responsável/Coordenador de Contabilidade e 

Prestação de Contas, com assinatura digital após o envio definitivo, quando não mais apresentar 

nenhuma inconsistência impeditiva. 

  

A IN 68/2020 – TCEES, estabelece que é de competência do Ordenador de 

Despesa, a responsabilidade legal pelo envio e homologação de todos os  dados e informações 

enviadas. O não envio ou envio com dados incorretos de qualquer um dos arquivos poderá 

ensejar na rejeição das contas do Gestor. 

 

Informamos que até o presente momento o Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo não efetuou nenhuma publicação de alteração da IN 68/2020 para 2024, porém, 

ficaremos atentos a qualquer mudança que afete este Legislativo Municipal, e assim estaremos 

solicitando as devidas adequações neste processo administrativo. 

 

Desta forma, considerando que o prazo de entrega é 30/03/2025 e que a omissão 

de informações e o descumprimento do prazo estão sujeitos às penalidades previstas nos incisos 

II, IV, IX, e XII do artigo 135 da Lei Complementar Estadual nº 621/2012, Solicitamos providências 

no sentido de encaminhar à Coordenação de Contabilidade e Prestação de Contas – 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3200380036003700380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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CCONT/CMV, e-mail: contabilidade@vitoria.es.leg.br, IMPRETERIVELMENTE até o dia 

05/02/2025, os arquivos especificados abaixo: 

Arquivos de responsabilidade do DIL – Diretoria de Infraestrutura e Logística/ 

Comissão de Patrimônio e Almoxarifado. 

 

 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Marcio de Souza Silva 
Analista Legislativo – Contador - CRC-ES 015751/O-4 
Coordenador de Contabilidade e Prestação de Contas – CCONT/CMV/ES 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3200380036003700380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Ofício CCONT/CMV/ES n.º 018/2024 
Coordenação de Contabilidade e Prestação de Contas - CCONT/CMV/ES 

 
 
 

Vitória, 23 de setembro de 2024. 
 

À DIRETORA GERAL DA CMV 

Assunto: Arquivos para compor a Prestação Contas Anual 2024  - PCA2024.  

 

Senhora  Diretora Geral,  

Conforme Instrução Anexa à Instrução Normativa 68, de 8 de dezembro de 2020, 

alterado pela Portaria Normativa nº 65, de 25 de outubro de 2023. 

 Que trata da elaboração e entrega da Prestação de Contas Anual – PCA/2024 de 

acordo com Anexo III – Prestação de Contas Anual de Chefe de Poder Executivo Municipal e 

demais Ordenadores, Item 2.4, pg 21 Contas das Mesas Diretoras das Câmaras Municipais.  

Informamos que a remessa dos 36 arquivos que integram a PCA/2024, será 

enviada por meio do Sistema CidadES no site do Tribunal de Contas que fará validação das 

assinaturas digitais em cada arquivo, sendo que os do tipo PDF devem ser no modo que permita a 

consulta dos dados, e devem conter as assinaturas dos responsáveis e dos demais servidores 

que participaram da elaboração dos mesmos. 

 A PCA será considerada entregue depois de homologada pelo Ordenador de 

Despesa, Controlador Interno e Contabilista Responsável/Coordenador de Contabilidade e 

Prestação de Contas, com assinatura digital após o envio definitivo, quando não mais apresentar 

nenhuma inconsistência impeditiva. 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3200380036003700380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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 A IN 68/2020 – TCEES, estabelece que é de competência do Ordenador de 

Despesa, a responsabilidade legal pelo envio e homologação de todos os  dados e informações 

enviadas. O não envio ou envio com dados incorretos de qualquer um dos arquivos poderá 

ensejar na rejeição das contas do Gestor. 

Desta forma, considerando que o prazo de entrega é 30/03/2025 e que a omissão 

de informações e o descumprimento do prazo estão sujeitos às penalidades previstas nos incisos 

II, IV, IX, e XII do artigo 135 da Lei Complementar Estadual nº 621/2012, Solicitamos providências 

no sentido de encaminhar à Coordenação de Contabilidade e Prestação de Contas – 

CCONT/CMV, e-mail: contabilidade@vitoria.es.leg.br, IMPRETERIVELMENTE até o dia 

05/02/2025, os arquivos especificados abaixo: 

 

Arquivos de responsabilidade do DRHGP. 

 

 

 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
Marcio de Souza Silva 
Analista Legislativo – Contador - CRC-ES 015751/O-4 
Coordenador de Contabilidade e Prestação de Contas – CCONT/CMV/ES 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3200380036003700380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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